
Requerimento Nº 1156/2023

Súmula: Requer do Executivo providências no 
sentido de construir um ponto de ônibus e um 
ponto de parada para motoristas de aplicativos e 
motoboys para poderem carregar seus celulares 
e terem onde esquentarem seus alimentos, na 
Rua João Pires de Oliveira, altura do nº 101, 
Itapevi-SP.

REQUEIRO à Mesa, depois de ouvido o douto plenário na forma regimental vigente, 
que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Igor Soares Prefeito do Município de Itapevi, 
junto a secretaria competente, para que mediante manifestação dos Departamentos 
competentes, nos informe sobre a possibilidade de construir um ponto de ônibus e um 
ponto de parada para motoristas de aplicativos e motoboys para poderem carregar seus 
celulares e terem onde esquentarem seus alimentos, na Rua João Pires de Oliveira na 
altura do nº 101, Itapevi-SP.

Justificativa
Senhor Presidente;
Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores;

A   presente proposição tem por objetivo específico de atender à solicitação dos 
motoristas de aplicativos e motoboys que necessitam de um ponto de parada para 
carregarem seus aparelhos celulares quando for preciso, aonde consigam aquecer seus 
alimentos e que tenham acesso a rede wi-fi para atenderem aos chamados dos aplicativos. 
E também peço um ponto de ônibus para facilitar o embarque e desembarque dos 
passageiros que frequentam diariamente a linha i20-terminal de Itapevi, São Carlos. 

Diante da razão exposta é que o autor espera contar com a compreensão dos 
ilustres colegas parlamentares, no sentido de votarem a favor da presente proposição.

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2023.

THIAGO DA SILVA SANTOS
Vereador Thiaguinho Silva

Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: http://siave.camaraitapevi.sp.gov.br/Sino.Siave/documentos/autenticar?chave=47R5JS13393Y0U2N, ou 
vá até o site http://siave.camaraitapevi.sp.gov.br/Sino.Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para 
verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 47R5-JS13-393Y-0U2N
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